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GABINETE DO VEREADOR GREYSSON DA SILVA CARVALHO

INDICAÇÃO: 299/2026

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras do Município de Balsas-Ma,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas
atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos
do Regimento Interno (RI), solicita que seja submetida a presente INDICAÇÃO à
apreciação do Colendo Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor Alan Douglas
de Oliveira (Alan da Marissol), Digníssimo Prefeito Municipal, INDICANDO-LHE;
INDICO AO PREFEITO MUNICIPAL QUE SEJA REALIZADO UM CONVÊNIO
COM AS FACULDADES E CENTROS UNIVERSITÁRIOS INSTALADOS EM

BALSAS-MA PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS
PARCIAIS OU INTEGRAIS PARA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E

ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO.

Justificativa:

Primeiramente, com objetivo de expor a importância e relevância da medida
presente, sugiro ao Poder Executivo Municipal, que passo a expor os motivos pelos quais
entendo necessária a mencionada indicação:

Trata-se de uma iniciativa importante que contribuirá para trazer oportunidades
aos alunos que sempre frequentaram o ensino público em nossa cidade, além de
funcionários da rede municipal que não tiveram oportunidade de ingressar no ensino
superior, para que dessa forma possam ter a condição de ingressar no Ensino superior,
através do seu empenho na vida estudantil, tanto com frequência como através das suas
notas escolares e empenho no exercício dc suas flmções.

A oferta de bolsas de estudo, por meio de parcerias institucionais, representa um

investimento estratégico no desenvolvimento social e econômico do município,
contribuindo para a formação de mão de obra qualificada e para a melhoria dos serviços
públicos prestados à população.

O direito à educação é garantido pela própria Constituição Federal e em virtude
disso, 0 município possui o dever de zelar pelo correto funcionamento do sistema de
educação.

A busca pela formação e melhor qualificação profissional está cada dia mais
presente na vida das pessoas de forma a contribuir efetivamente na qualidade de vida e
na sociedade como um todo. O funcionário público municipal principalmente aqueles que
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por ventura não tiveram e ainda não tem condições de continuarem seus estudos

encontram muitas vezes desmotivados, despreparados e sem qualificação para

desempenhar suas funções e até mesmo crescer profissionalmente dentro da instituição.

Assim, diante dos fatos e motivos ora apresentados, bem como a importância da
medida, este Vereador signatário requer que seja remetida, após a devida tramitação

regimental, a presente indicação ao seu destinatário, para que suas finalidades sejam
atendidas.

Plenário Vereador Domingos Gomes Holanda, em 07 de maio de 2026.

\

GREYSSON DA SILVA CARVALHO

VEREADOR, AUTOR (PSB)
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